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REQUISITOS PARA ADMISSÃO DE FILIADAS ABAV-PR

CATEGORIA: ASSOCIADA ATIVA

1.(     ) Anexo I - Proposta para admissão, preenchida (modelo);

2.(     ) Currículo e comprovação de capacitação técnica (conforme regulamento específico, Págs. 4 e 5) de pelo menos um dos sócios que participe ativamente da empresa, constando no contrato social sua condição de responsável técnico, ocupando cargo de gerente ou diretor e participando com pelo menos 10% das cotas da sociedade;

3.(     ) Cópia do Contrato social e suas alterações, na forma:

Sociedade Limitada – Cópia do Contrato Social inicial e todas as alterações contratuais;

Sociedade Anônima – Cópia dos Estatutos Sociais Vigentes, da Ata da Assembléia Geral que elegeu a última Diretoria, assim como, a da que efetuou o último aumento de Capital Social e fotocópias de registro da firma na junta Comercial;

Firma Individual – Fotocópia do registro da firma na Junta Comercial e posteriores alterações;

4.(     ) Cópia de RG, CPF e comprovante de endereço residencial dos sócios;

5.(     ) Cópia do Registro ou Classificação na Embratur;

6.(     ) Cópia do Alvará de Localização (de local exclusivo para Agências de Viagens);

7.(     ) Cópia do cartão do CNPJ atualizado;

8.(     ) Prova de regularidade com a fazenda municipal – através de certidões próprias;

9.(     ) Fotos 13 x 18 cm externas (1) e internas (1) da Agência;

Observações:

1. A ABAV-PR efetuará consultas cadastrais referente a empresa e seus sócios, sendo facultada a solicitação de quaisquer documentos adicionais, quando e se necessários;
2. No caso da Agência ABAV com filial no Estado, a mesma poderá usufruir dos benefícios de filiação efetuando apenas o pagamento das mensalidades;

3. O valor da mensalidade para empresas filiadas na categoria de Associada Ativa é de R$65,00 (com vencimento todo dia 20).
4. Não serão aceitas como Associadas empresas ligadas a instituições financeiras e/ou Associações de Classe, ou cujas informações cadastrais dos sócios sejam desabonadoras, a critério do Conselho de Ética.

É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ATUALIZADOS

ANEXO I

PROPOSTA PARA ADMISSÃO DE ASSOCIADA ATIVA

1.Razão Social:______________________________________________________________________

2.Nome Fantasia:_____________________________________________________________________

3.Telefone(s):_____________________________________Fax:_______________________________

Home page:___________________________________E.mail:________________________________

4. Endereço:___________________________________________________________________________

    CEP: ___________________________________ Cidade: ____________________________________

5.CNPJ:__________________________________ Embratur nº:_________________________________
6.Registro Contrato na Junta Comercial:_______________________  Capital Social: R$ _____________

7.Atividade Principal:____________________________________________________________________

8.Atuação:   (    ) receptivo nacional

(    ) receptivo internacional

(    ) consolidação


        (    ) operação nacional

(    ) operação internacional

(    ) emissão


        (    ) operação hoteleira
(    ) eventos



(    ) conta corrente


        (    ) turismo religioso

(    ) turismo p/ melhor idade
(    ) intercâmbio


        (    ) turismo ecológico

(    ) turismo de aventura

(    ) outros *



*____________________________________________________________________

TITULARES

Nome




Data nasc.

Est. Civil
 
Nacionalidade


1. __________________________________________________________________________________

2. __________________________________________________________________________________

3. __________________________________________________________________________________

4. __________________________________________________________________________________

5. __________________________________________________________________________________

6. __________________________________________________________________________________

Endereço Residencial do(s) Titularer(es)


Identidade


CPF

1. __________________________________________________________________________________

2. __________________________________________________________________________________

3. __________________________________________________________________________________

4. __________________________________________________________________________________

5. __________________________________________________________________________________

6. __________________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO GERAL DE PRINCÍPIOS E DECLARAÇÃO E IDONEIDADE E SIMILARIDADE

1. Estar de acordo em submeter à Comissão de Apuração de Denúncias-CAD e ao Conselho de Ética, Conciliação e Arbitragem da ABAV, todos s problemas que, eventualmente, venham a ocorrer, no exercício de sua atividade de Agência de Viagens ou Agência de Viagens e Turismo, sejam relacionados com outras empresas de prestação de serviços de turismo, ou mesmo com usuários desses serviços, bem como, declara aceitar a mediação e o arbitramento da ABAV - Associação Brasileira de Agências de Viagens na solução das pendências respectivas, sob pena de vir a ser suspensa a empresa acima do quadro associativo da ABAV - Associação Brasileira de Agências de Viagens, ou dele ser definitivamente desligada ou eliminada com plena divulgação do ato, a ser feita para a devida preservação da ética profissional, sob zelo e guarda da ABAV - Associação Brasileira de Agências de Viagens, na condição de Entidade de Representação da classe dos Agentes de Viagens;

2. Que a razão social, nome fantasia (quando houver) e marca utilizada, não são semelhantes ou idênticos a outras já existentes, pelo menos de conhecimento no momento. Outrossim, impugnado, a qualquer momento, junto à ABAV – Associação Brasileira de Agências de Viagens, o direito ao uso da Razão Social, nome fantasia ou marca, após a devida apuração e se o resultado for adverso, reconheço o direito da Entidade de desligar a minha empresa do quadro associativo, caso não opere a mudança necessária;

3. Para todos os devidos fins e sob as penas da Lei e, ainda, para produzir efeitos junto a Associação Brasileira de Agências de Viagens, não estar respondendo a qualquer procedimento civil, comercial, falimentar ou criminal que impeça ou desabone a conduta pessoal e profissional dos sócios, comprometendo-nos a manter esta condição, se e enquanto nos mantiver-mos como sócios da empresa e, principalmente, no que tange ao responsável técnico da mesma.

Os  sócios, abaixo assinados, declaram que todas as informações descritas sobre a empresa são corretas e verdadeiras, e que aceitam integralmente a Declaração Geral de Princípios, Idoneidade e Similaridade da ABAV, como parte integrante desta proposta.

Local,



de


de 20  .

ASSINATURAS:

(Assinam todos os sócios

1.___________________________________________________

constando nome e cargo)



2.___________________________________________________

3.___________________________________________________

4.___________________________________________________

5.___________________________________________________

6.___________________________________________________

PARA USO DA ABAV-PR

Aprovado pela Diretoria em___________________________________________

Nº ABAV______________

Presidente_________________________________________________________

Assinatura_________________________________________________________

REQUISITOS  PARA  FORNECIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA  - ABAV-PR  e SINDETUR-PR

      (    )  Requerimento solicitando a Declaração de Capacitação Técnica (conforme modelo anexo).


Entende-se por Capacitação Técnica ou experiência profissional


(   ) (a)  Exercício do cargo de direção ativa ou gerência em agência de viagens ou companhia aérea, em área comercial, por um mínimo de dois anos; ou


(   ) (b)  Trabalho na supervisão ou chefia de setor em agência de viagem ou companhia aérea, em área comercial, por um mínimo de três anos; ou


(    )  (c)  Trabalho em agência de viagens por um prazo mínimo de dois anos, para formados nas Faculdades de Turismo; ou


(    )  (d) Atividade comercial no cargo de gerência ou diretor ativo de hotelaria ou transportadora turística, pelo prazo mínimo de quatro anos.

2)  Para reconhecimento das qualidades enumeradas no ítem anterior o(a) interessado deverá comprovar através dos seguintes documentos:


AGÊNCIA SOLICITANTE:

(    )  Comprovante de integralização do capital social (contrato social e alterações, se houver) de no mínimo R$ 16.000,00;

CANDIDATO A RESPONSÁVEL TÉCNICO:

(    )  Carteira profissional; ou Contrato Social com as alterações (se houver); ou Ata de Eleição, ou Investidura no Cargo;

(    )  Curriculum Vitae com a descrição detalhada de sua experiência profissional;

(    )  Atestado de residência (o Responsável Técnico deverá residir no mesmo local – cidade - da agência). 

(    )  O(a) interessado(a) deverá comprovar a participação no Contrato Social ou nos Estatutos, com um valor mínimo de 10% (dez por cento) do Capital Social total (integralizado) e constar no Contrato Social sua condição de Responsável Técnico, ocupando cargo de gerência ou direção.

** Poderão ser fornecidos tantos certificados de Capacitação quantos forem necessários, para um mesmo interessado ser responsável técnico por filiais da empresa da qual faça parte nas condições mínimas estabelecidas no item 3.

**  A empresa que perder o responsável técnico deverá comprovar sua substituição no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do afastamento, sob pena de comunicação ao SNEA para cancelamento da capacitação.

** A solicitação do fornecimento de atestado será sempre efetuada no local em que o interessado prestou os seus serviços, atestado este que deverá ser revalidado pela ABAV/SINDETUR local no qual irá entrar a solicitação para o SNEA. As ABAV’s e SINDETUR’s deverão sempre respeitar o certificado expedido pela congênere.

**  O prazo para concessão da declaração será de 07 a 30 (trinta) dias contados do protocolo ou de quando a documentação estiver completada  (caso não tenha sido entregue de acordo com as exigências).

**  No caso de anotação ou revalidação do certificado expedido por outra ABAV o prazo será de 8 (oito) dias.

** O pedido de fornecimento de carta de capacitação ou revalidação, será sempre efetuado pela empresa interessada na concessão da mesma.

** O responsável técnico de uma agência só poderá pleitear a responsabilidade por uma nova agência após 24 (vinte e quatro) meses do início de sua responsabilidade na agência anterior e após o seu desligamento formal da agência anterior.

** Será cobrada uma taxa de serviços no valor de R$175,00 (cento e setenta e cinco reais) para emissão da Declaração.
** A ABAV-PR efetuará consultas cadastrais referente a empresa e seus sócios, sendo facultada a solicitação de quaisquer documentos adicionais, quando e se necessários;
                       É INDISPENSÁVEL APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS - ATUALIZADOS

(MODELO DE REQUERIMENTO)

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL TIMBRADO DA AGÊNCIA SOLICITANTE)

Curitiba,                             de                                   de  2010.

À

ABAV-PR  –  Associação Brasileira de Agências de Viagens do Paraná

Sr. ...........

Presidente

Senhor Presidente,

Solicitamos o fornecimento de  Declaração de Capacitação Técnica  em  favor  do(a)  Sr.(a)   

______________________________________________________________

Responsável Técnico da Agência _______________________________________________,

para  fins  de  comprovação  junto  ao  SNEA (Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias)

e para o que reunimos toda a documentação necessária.

Na expectativa de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para quaisquer  esclarecimentos.

Atenciosamente.

(Assinatura do Solicitante e Carimbo da Agência)
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